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RESOLUÇÃO CCL : “ 60, DE II DE DEZEMBRO DE 2018

Recomenda ao diretor—geral proceder com os
encaminhamentos pertinentes para convidar '
Secretaria Municipal da Edueaçm a designa:
um representante titular e suplente [um (:
Colegiado do Câmpus Lages

O DIRETOR GERAL. PRIZSIDliN'IT-I DO (."(J[.,[--L(5IA[)() DO CÁNWUS
LAGES »“ IFSC no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento interno do
CE ampus Lages . aptoxado por mein da Resolução ZO/ZOI'HC S

RiiSOI..VlÍ-I:

Recºmendar que :; ditcçao-b neral çonvide a Secretaria Municipal da Educação
para ter um :eptesentantc titular e Suplente no Cúleºiado do ( ampus ! ages.


